
Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

LEI N.2 1671, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2019.
SÚMULA: Altera a Lei n^. 1.182, de 18 de maio de 2011 e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Vereadores de Pato Bragado, Estado do Paraná, aprovou e eu 
Prefeito a seguinte LEI ORDINÁRIA:

Art. I9 A Lei n9. 1.182, de 18 de maio de 2011 passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 22-C. Apto a participar do Programa de Fomento à Bovinocultura de Leite, o 
produtor poderá ser reembolsado pela aquisição de até 5 (cinco) doses de sêmen 
bovino sexado ao ano.
§ lg O limite de reembolso por dose será de até:
I - bovinocultor de leite com até 25 (vinte e cinco) vacas de leite: R$ 100,00 (cem 
reais), por dose;
II - bovinocultor de leite com mais de 25 (vinte e cinco) e menos de 50 (cinquenta) 
vacas de leite: R$ 75,00 (setenta e cinco reais), por dose;
III - bovinocultor de leite com 50 (cinquenta) vacas de leite ou mais: R$ 50,00 
(cinquenta reais), por dose.
§ 29 Na hipótese deste artigo os gastos com a realização da inseminação artificial 
serão integralmente pagos pelo produtor.
§ 3g Além de atender aos requisitos do Art. 4g desta Lei o produtor deverá 
apresentar nota fiscal de aquisição das doses de sêmen sexado acompanhada 
com a pipeta inseminadora utilizada".

"Art. 4g.

V - manter em dia a vacinação do rebanho de bovinos e outros, conforme 
cronograma de vacinas obrigatórias".

Art. 29 As despesas decorrentes desta Lei correrão em dotações próprias do
orçamento.

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, em 12 de
dezembro de 2019.
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